
 

AVISO DE RESULTADO 1º RETIFICAÇÃO 

 

 

1. A Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

– Fundação Uniselva, por intermédio da Coordenação do Projeto de Pesquisa/Inovação da 

UFMT e da Comissão de Seleção para este fim designada, torna público o presente Aviso de 

Resultado da Seleção Simplificada nº 038/2023: 

 

Relação dos candidatos classificados, referente ao projeto “Observatório do Saneamento 

Ambiental do Estado”, participantes do Edital de Seleção nº 038/2023. 

 

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

Kamila Savioli Jesus 96 1. APROVADA 

Camylla Kerly Mariano 94 2. APROVADA 

Eduardo Gomes Prudêncio 90 3. CLASSIFICADO 

Carlos César Pereira 88 4. CLASSIFICADO 

Cinthya Silva Sousa 84 5. CLASSIFICADO 

Flavia Frasson 84 6. CLASSIFICADO 

Izabelly Bulhões 84 7. CLASSIFICADO 

Lucas José Oliveira 80 8. CLASSIFICADO 

Nicolle Kalix Barros  77 9. CLASSIFICADO 

 

 

2. Em caso de empate na soma dos critérios de pontuação, o desempate será pela maior idade 

3. A participação do candidato no Processo de Seleção Simplificada, quer seja na condição de 

aprovado ou de classificado, não implica em obrigatoriedade de sua contratação, apenas expectativa 

de convocação e contratação, ficando reservado à Fundação Uniselva/ Coordenação do Projeto o Av. 

Fernando Corrêa da Costa, 2367 Campus da UFMT - Bloco da Gráfica Bairro Boa Esperança CEP: 

78.060-900 – Cuiabá-MT Telefone: 0xx65 3318-9800 www.fundacaouniselva.org.br direito de proceder 

às contratações em número que atenda ao interesse e necessidade do Projeto e em cumprimento à 

ordem de classificação final.  

4. Quando da eventual contratação, a Fundação Uniselva entrará em contato com o candidato para 

apresentação da documentação descrita no Item 8 do respectivo Edital.  

5. Eventuais questionamentos devem ser encaminhados ao e-mail: lauryane.rh@uniselva.org.br, 

identificando no assunto a qual edital se refere, do seguinte modo: “Dúvida/Questionamentos – Edital 

nº 038/2023”. 

 

 

 

________________________________________ 

Comissão de Seleção do Processo Simplificado 

 


